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Resumo 

 

O objetivo principal deste trabalho foi avaliar determinados aspectos relacionados à 

publicação de artigos científicos e a influência de legislações brasileiras em categorias específicas, 

quanto aos critérios de implantação de sistemas de aproveitamento de águas pluviais no Brasil. A 

metodologia consistiu de pesquisa bibliográfica de legislações municipais, estaduais e federais, 

normas técnicas, em vigor no Brasil, e artigos científicos, sobre aproveitamento de água de chuva. 

Foram analisadas um total de 6 normas técnicas, 56 referências de aspectos legais e 63 artigos de 

periódicos nacionais e internacionais, a partir das plataformas do Google Acadêmico, Scielo, Science 

Direct e CAPES. Os resultados indicam predominância de trabalhos sobre estudos dos aspectos 

qualitativos e quantitativos de águas pluviais e que cerca de 80% das publicações analisadas 

atenderam/utilizaram os principais instrumentos da legislação, quanto à capacidade de 

armazenamento, qualidade de água, construção e operação dos sistemas.  Com exceção de 3 estados 
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brasileiros (Minas Gerais, Roraima e Pará), os demais possuem ao menos uma política de incentivo 

para a criação ou implantação de sistemas de captação, armazenamento e aproveitamento de água 

de chuva no país. Conclui-se que as leis sancionadas sobre águas pluviais são recentes no Brasil e que 

apresentam mecanismos de incentivo e obrigatoriedade, de acordo com critérios técnicos, no 

entanto necessitam de atualização, como formas de ampliar a compreensão sobre o assunto das 

políticas de gestão das águas pluviais no país. 

 

Introdução 

 

O Brasil é um país de grande extensão territorial com abrangência de diferentes ecossistemas 

e possui a maior diversidade biológica do mundo (BRASIL, 2021). Em termos globais, o Brasil é 

considerado um país com grande oferta de água e ocupa a 1ª posição no ranking mundial com um 

total de 15,8% do total dos recursos hídricos renováveis no mundo (FAO, 2017). A precipitação 

média anual no país é de 1760 mm, sobretudo devido às dimensões continentais, com variações de 

menos de 500 mm na região semiárida do Nordeste e mais de 3000 mm na região Amazônica (ANA, 

2020). Desse modo, pode-se considerar um país com características favoráveis à implantação de 

sistemas de captação, armazenamento e aproveitamento da água de chuva, como fontes alternativas 

de abastecimento de água e soluções técnicas capazes de atender demandas menos nobres do uso da 

água (MAYKOT e GHISI, 2020; SEMAAN, et al., 2020; TAMAGNONE, et al., 2020; BAIYEGUNHI, 2015). 

Por outro lado, as condições de abastecimento de água são afetadas pela sazonalidade 

climática e pelo aumento na ocorrência de eventos hidrológicos extremos. O crescimento 

populacional, combinado com a industrialização, as mudanças no clima, a urbanização e a 

intensificação do uso de água na agricultura têm provocado uma crise global de oferta em função do 

aumento da sua demanda, principalmente em grandes centros urbanos (SANTOS et al., 2020; 

ADHAN, et al., 2019; MUSAYEV, et al., 2018). Assim, os sistemas de aproveitamento de águas pluviais 

também podem contribuir no sentido de aumentar a segurança hídrica e compensar de certa forma 

a redução da sua oferta nos sistemas convencionais pelos efeitos da urbanização e das alterações do 

clima. 

Apesar de registros históricos do uso de água de chuva desde 830 a.C., na pedra de Mohabita, 

em Israel e na Fortaleza dos Templários, em 1160, em Portugal (TOMAZ, 2009), somente no início 

do século XXI foram observadas pesquisas científicas com resultados publicados sobre o 

aproveitamento de água de chuva. De maneira similar, é bastante recente a elaboração de leis, 

normas e resoluções como instrumentos de incentivo e auxílio na implantação desses sistemas 

(TESTON, et al., 2018).  
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A Lei 13.501, de 31 de outubro de 2017 (BRASIL, 2017), estabelece o aproveitamento de águas 

pluviais como um dos objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos, instituída pela Lei 9.433 

(BRASIL, 1997), de forma a incentivar e promover a captação, a preservação e o aproveitamento de 

águas pluviais. O incentivo à utilização da água da chuva no atendimento aos fins menos nobres 

representa uma forma de preservação dos recursos hídricos e de diminuição da pressão nos 

mananciais, na medida em que se torna uma fonte primária descentralizada de água, em resposta à 

elevada demanda de sistemas de abastecimento em grandes centros urbanos (GONELA, et al., 2020; 

LEONG, et al., 2019). A retenção de parte do volume precipitado pode contribuir também no 

amortecimento do escoamento superficial, sobretudo em grandes centros urbanos (DEITCH e 

FEIRER, 2019; AMOS, et al., 2018). 

Embora sejam encontradas legislações e regulamentações sobre o uso de águas pluviais no 

Brasil, não há estudos consolidados e publicados de forma específica e categorizada por região do 

país e em atendimento às necessidades da população, em geral. 

O objetivo deste artigo foi analisar publicações técnicas, científicas e de instrumentos legais 

sobre sistemas de aproveitamento de água de chuva no Brasil, a partir de critérios definidos por 

categorias e aspectos técnicos relacionados à capacidade de armazenamento, qualidade da água e 

políticas públicas. 

 

Materiais e Métodos 

 

A metodologia deste trabalho consistiu de pesquisa bibliográfica nas plataformas Scielo 

(https://scielo.org/), Science Direct (http://www.sciencedirect.com/) e Google acadêmico 

(http://scholar.google.com.br/) e no portal de periódicos da Capes (https://www.gov.br/capes/pt-

br). Foram pesquisados artigos publicados, de preferência, em periódicos científicos a partir de 2004 

até 2020 com os indexadores: “água de chuva”, “aproveitamento de água de chuva”, “captação e 

aproveitamento de água de chuva”, “rainwater harvesting”. Para a pesquisa de documentos 

relacionados à legislação brasileira sobre água de chuva foram utilizados sites do governo e de 

instituições e agências ambientais de estados e municípios brasileiros, sem a restrição do período de 

investigação. Também foram utilizadas base de pesquisas de Leis Municipais 

(https://leismunicipais.com.br/), Leis Estaduais (https://leisestaduais.com.br/) e normas técnicas 

obtidas do catálogo da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 

(https://www.abntcatalogo.com.br/). 

Na seleção dos artigos publicados sobre o tema foram identificadas determinadas categorias 

definidas de acordo com os requisitos de implantação dos sistemas de aproveitamento de água de 
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chuva de cada localidade. As categorias de seleção das publicações referem-se ao caráter qualitativo 

das pesquisas, em atendimento às necessidades e aos objetivos de cada estudo. As terminologias 

utilizadas de identificação de requisitos para definição das categorias consideraram aspectos 

técnicos de composição e operação do sistema de aproveitamento de águas pluviais (instalação e 

operação), bem como de competências de direito do proprietário e do governo (instituição). Os 

aspectos quantitativos e qualitativos do sistema de águas pluviais foram contemplados como 

requisitos de controle. 

A Figura 1 ilustra os elementos e aspectos principais de um sistema de água de chuva e os 

requisitos potenciais de estudo ou de pesquisa publicados para análise das categorias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 – Elementos de um sistema de aproveitamento de água de chuva, aspectos e 

categorias de estudo (GANEM, 2019 adaptado). 

 

Este trabalho não constitui a totalidade das pesquisas publicadas, no entanto revela as 

principais possibilidades de atuação e produção de resultados. Os estudos de aproveitamento de 

água de chuva possuem caráter multidisciplinar, na medida em que prevê benefícios, quanto aos 

aspectos socioambientais e de sustentabilidade, como: potencial de economia de água, impactos no 

sistema de drenagem, aceitação social, controle da poluição e exigências legais. 

A Figura 2 apresenta as dimensões da sustentabilidade aplicadas aos sistemas de 

aproveitamento de águas pluviais, características de projeto, controle e operação e/ou requisitos 
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associados, de modo a eleger as categorias principais apresentados em estudos, publicações e 

legislação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Figura 2 – Dimensões de sustentabilidade e categorias de estudo de sistemas de águas 

pluviais. 

Fonte: Os autores. 

 

Na medida em que são implantados os sistemas de água de chuva, são observados detalhes 

construtivos relacionados às características físicas e de instalações hidráulicas prediais, de acordo 

com a área de captação, transporte, armazenamento e distribuição de água na edificação. Desse modo 

e no geral, as publicações consistem de análises de diferentes parâmetros, como: tipologia e área do 

telhado, volume de armazenamento do reservatório de água de chuva, técnicas de tratamento e de 

distribuição da água da chuva aos pontos de consumo, de forma híbrida ao sistema de abastecimento 

convencional. 

A localidade do sistema de aproveitamento de água de chuva também é fundamental como 

requisito às condições de projeto, sobretudo no dimensionamento da capacidade do reservatório e 

quanto à oferta e disponibilidade hídrica, dada pela precipitação pluviométrica local. 

Para fins de análise de categorias dos estudos de sistemas de águas pluviais foi utilizada a 

divisão territorial por regiões brasileiras: Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul, justificado 

pela composição dos estados de características próximas quanto à localidade e sazonalidade 

pluviométrica. Dessa forma, foram pesquisados e analisados artigos científicos, leis e normas, de 

âmbito municipal, estadual e federal, por região brasileira, sobre o aproveitamento de água de chuva.  
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Resultados e Discussão 

 

Da pesquisa realizada em periódicos, foram selecionados 63 artigos, sendo 27 artigos 

internacionais e 36 nacionais, obtidos de publicações em periódicos e eventos científicos.  

Das publicações analisadas, cerca de 25 artigos ou 40% investigaram a qualidade da água da 

chuva de amostras obtidas do reservatório e/ou de pontos específicos do sistema de águas pluviais, 

em diferentes estados do Brasil, como: Santa Catarina (ANDRADE et al., 2017), Rio de Janeiro 

(MOREIRA et al., 2019), Minas Gerais (MIMURA et al., 2016), Paraná (TEIXEIRA et al., 2017). Das 

publicações realizadas em países estrangeiros, a maioria avalia a característica da água da chuva, a 

partir da influência da localização geográfica, climática e urbanização/industrialização na qualidade 

da água. A deposição de poluentes atmosféricos na superfície terrestre tem proporcionado em 

determinadas regiões dos Estados Unidos uma variabilidade na concentração de chuvas ácidas, 

devido maiores emissões de enxofre e óxidos de nitrogênio, gerados sobretudo por veículos 

motorizados, refinarias de petróleo e usinas termelétricas (KERESZTES et al., 2020). O efeito da 

deposição seca e úmida da atmosfera na superfície também tem sido avaliada, na medida em que são 

caracterizadas as precipitações químicas da água da chuva em diferentes períodos hidrológicos. Na 

cidade do Rio de Janeiro, a alta concentração de metais, por exemplo, no período úmido tem indicado 

lavagem da atmosfera na forma de aerossóis e partículas suspensas no ar (NUNES DA SILVA et al. 

2020). No geral, após tratamento primário da coleta do volume precipitado, com tecnologias de 

filtração e descarte do volume inicial do first flush, o volume armazenado encontra-se disponível para 

aproveitamento da água da chuva, para fins menos nobres, como: irrigação de jardins, vaso sanitário 

e lavagem de pisos e veículos. São recomendados tratamentos específicos, como de desinfecção, 

sobretudo pela necessidade de inibição de patógenos e microrganismos depositados e carreados nas 

superfícies de telhados aos reservatórios (ANDRADE et al., 2017; TEIXEIRA et al., 2017, GUIMARÃES 

et al., 2019; ROCHA et al., 2011). 

Um total de 10 publicações ou 16% do total de artigos analisados pesquisaram o efeito do 

armazenamento da água da chuva, quanto à capacidade de retenção do volume escoado da 

precipitação e em atendimento à demanda de água na edificação. No geral, os estudos avaliados 

demonstraram a viabilidade do aproveitamento de água de chuva, de modo a suprir e substituir o 

abastecimento convencional de água (SARMENTO et al., 2017; FLORES et al., 2012; REZENDE e 

TECEDOR, 2017). No entanto, a confiabilidade do atendimento às demandas de uso da água deve ser 

considerada, na medida em que se eleva o número de usuários do sistema e reduz-se a área de 

captação (SILVA e ORRICO, 2015). Os estudos relacionados à quantidade do volume precipitado 



 

367 
- ANAIS - 

6 sss º VOLUME 3 
Gestão e Planejamento de Recursos Hídricos  

foram realizados nos estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba, Pará, Minas Gerais, São Paulo e Rio 

de Janeiro. 

A Figura 3 apresenta os requisitos principais estudados nas publicações de 63 artigos 

analisados. Os critérios de seleção dos requisitos consideraram os objetivos e as principais 

conclusões obtidas de cada trabalho. A definição dos requisitos de análise pode ter alterações, de 

maneira independente aos resultados das pesquisas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3 – Requisitos de pesquisa das publicações analisadas sobre sistemas de água 

de chuva. 

 

Artigos sobre viabilidade econômica e projetos de implantação de sistemas de águas pluviais 

foram analisados em 23 publicações (37%), com estudos realizados nos estados brasileiros: Belém, 

Rio Grande do Norte, Sergipe, Minas Gerais, Santa Catarina e São Paulo, e nos países: Austrália, Índia, 

Irã, Itália, México e Reino Unido. Sistemas de aproveitamento de água de chuva se mostraram viáveis 

economicamente, no geral, como alternativa de suprimento de água, em especial, quando em 

condições de elevada área de captação, tendo em vista índices pluviométricos da região (MAYKOT e 

GHISI, 2020; KUCHINSKI e GASTALDINI, 2017). Sistemas de aproveitamento de água de chuva 

analisados na Itália demonstraram uma eficiência na economia de água de até 85% para áreas de 

captação entre 200 e 300 m2 (NOTARO et al., 2016). Projetos de sistemas de águas pluviais 

apresentam importância na sociedade, na medida em que avaliam a viabilidade técnica e econômica 

e de atendimento às irregularidades nos serviços de abastecimento de água e a sazonalidade de 

longos períodos de estiagens. Também foram encontrados artigos (18%) com relatos sobre o 

impacto social e de educação ambiental em determinadas comunidades (CHAIB et al, 2015; TUGOZ 

et al., 2020 e MELLO et al., 2014).  

A legislação e as normas brasileiras relacionadas à captação, armazenamento, aproveitamento 

e distribuição de águas pluviais aos pontos de consumo dispõem de diretrizes e critérios técnicos e 
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de políticas, como medidas de incentivo e promoção a captação, preservação e aproveitamento de 

águas pluviais (BRASIL, 2017). Foram encontradas 67 leis municipais, estaduais e federais e 6 

normas técnicas (Tabela 1), relacionadas aos estudos e projetos de águas pluviais. A principal norma 

técnica de água de chuva é a NBR 15527/2019 (ABNT, 2019), que apresenta os requisitos para o 

aproveitamento de água de chuva de coberturas para fins não potáveis. 

 

Tabela 1 – Normas técnicas relacionadas e aplicadas no Brasil sobre águas pluviais. 

ABNT Ano Descrição 

NBR  5 626 2020 Sistemas prediais de água fria e água quente - Projeto, execução, operação e 
manutenção 

NBR 15 527 2019 Aproveitamento de água de chuva de coberturas em áreas urbanas para fins 
não potáveis 

NBR 16 782 2019 Conservação de água em edificações - Requisitos, procedimentos e diretrizes 
NBR 16 783 2019 Uso de fontes alternativas de água não potável em edificações 

NBR  16 098 2012 Requisitos mínimos de ensaios de aparelhos para melhoria da qualidade da 
água potável 

NBR 10 884 1989 Instalações prediais de água pluviais - Procedimento 
 

Um total de 56 leis sobre águas pluviais, e correlatas, foram encontradas, sendo 27 estaduais e 

29 municipais. Não constituem na listagem legislações abrangentes, como de classificação de corpos 

hídricos, balneabilidade, saneamento básico e da Política Nacional de Recursos Hídricos (BRASIL, 

2017). A Tabela 2 apresenta as leis estaduais e municipais que dispõem sobre a criação ou instituição 

de sistemas de captação, armazenamento e aproveitamento de água de chuva no Brasil. Não foram 

identificadas legislações de águas pluviais para os estados de Minas Gerais, Roraima e Pará. O estado 

de Sergipe tem proposta de criação de um programa de aproveitamento e reutilização de água de 

chuva, no entanto não encontrado para consulta. 

 

 Tabela 2 – Leis estaduais e municipais sobre águas pluviais promulgadas no Brasil. 

Região Estado Descrição 

Norte 

Acre (AC) 
Lei nº 2.540, de 4 de janeiro de 2012. Determina a inserção de sistema de captação e 
armazenamento de água da chuva nos projetos arquitetônicos das unidades escolares 
estaduais. Estado do Acre. 

Amapá (AP) 

Lei nº 1.349, de 07 de julho de 2009. Fica autorizado o Poder Executivo a instituir o 
Programa Estadual de Conservação e Uso Racional da Água e Economia de Energia Elétrica 
em Edificações, de fontes alternativas para a captação de água e reuso nas novas edificações, 
conscientização e economia de energia. Estado do Amapá. 

Amazonas 
(AM) 

Lei nº 4.570, de 14 de março de 2018. Dispõe sobre a obrigatoriedade de os imóveis, com 
300 m² ou mais de área construída, instalarem cisterna para captação de água das chuvas 
no âmbito do Estado do Amazonas. 
Lei nº1.192, de 31 de dezembro de 2007. Cria, no município de Manaus, o programa de 
tratamento e uso racional das águas nas edificações - pró águas. Regulamentada pelo 
Decreto nº 9849/2008. Município de Manaus. 
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Região Estado Descrição 
Lei nº 4.779, de 18 de janeiro de 2019. Dispõe sobre a utilização de águas da chuva por meio 
da implantação de sistema de captação pelos postos de serviços de lava-rápido, no âmbito 
do Estado do Amazonas. 

Pará (PA) Não encontradas 

Rondônia 
(RO) 

Lei Ordinária n 2.425, de 3 de março de 2011. Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação 
de sistema de captação e uso da água de chuva em prédios públicos novos. Município de 
Porto Velho-RO.  

Roraima 
(RR) Não encontradas 

Tocantins 
(TO) 

Lei nº 3.261, 02 de agosto de 2017. Estabelece a Política Estadual de Captação, 
Armazenamento e Aproveitamento de Águas Pluviais. Estado de Tocantins. 

Nordeste 

Alagoas (AL) Lei nº 7.590, de 25 de março de 2014. Institui, no âmbito do estado de Alagoas, o Programa 
de Conservação e Uso da Água nas Edificações Públicas e Privadas. Estado de Alagoas. 

Bahia (BA) 

Lei Ordinária nº 13.581, de 14 de setembro de 2016. Dispõe sobre a instalação de um 
sistema de reaproveitamento da água da chuva nas unidades habitacionais construídas pelo 
Governo do Estado da Bahia. 
Lei Ordinária 13.460, de 10 de dezembro de 2015. Institui o Programa Estadual de Inclusão 
Socioprodutiva - Vida Melhor e dá outras providências. Estado da Bahia. 
Lei 7.863, de 25 de maio de 2010. Estabelece a obrigatoriedade da implantação de 
mecanismo de captação e armazenamento das águas pluviais nas coberturas das edificações, 
e a captação, reciclagem e armazenamento das águas servidas para posterior utilização em 
atividades que não exijam o uso de água tratada nos empreendimentos pluri-domiciliares e 
comerciais no Município do Salvador-BA.  

Ceará CE) Lei 16.033, de 20 junho de 2016. Dispõe sobre a política de reúso de água não potável no 
âmbito do Estado do Ceará. 

Maranhão 
(MA) 

Lei nº 10.200 de 08 de janeiro de 2015. Dispõe sobre a Política Estadual de Gestão e Manejo 
Integrado de Águas Urbanas e dá outras providências. Estado do Maranhão.  
Lei nº 10.309 de 16 de setembro de 2015. Estabelece as diretrizes para Programa Estadual 
de Conscientização, Conservação e Uso Racional da Água. Estado do Maranhão. 

Paraíba (PB) 

Lei n° 9.130 de 27 de maio de 2010. Cria o Programa de Conservação e Uso Racional da Água 
nas Edificações Públicas da Paraíba, conforme especifica e adota outras providências. Estado 
da Paraíba. 
Lei nº 10.575, de 24 de novembro de 2015. Altera a Lei n° 10.033, de 03 de julho de 2013, 
que Institui a Política Estadual de Captação, Armazenamento e Aproveitamento da Água da 
Chuva no Estado da Paraíba. 
Lei nº 10.033, de 03 de julho de 2017. Institui a Política Estadual de Captação, 
Armazenamento e Aproveitamento da Água da Chuva no Estado da Paraíba. 

Pernambuco 
(PE) 

Lei nº 14.572, 27 de dezembro de 2011. Estabelece normas para o uso racional e 
reaproveitamento das águas nas edificações do Estado de Pernambuco.  
Lei nº 16.584, de 10 de junho de 2019. Altera a Lei nº 14.572, de 27 de dezembro de 2011, 
que estabelece normas para o uso racional e reaproveitamento das águas nas edificações, a 
fim de dispor sobre a coleta e o reaproveitamento da água do sistema de climatização das 
edificações. Estado de Pernambuco. 
Lei nº 15.911, de 31 de outubro de 2016. Altera a Lei nº 14.572, de 27 de dezembro de 2011, 
que estabelece normas para o uso racional e reaproveitamento das águas nas edificações do 
Estado de Pernambuco. 
Lei n° 18.112, de 13 de janeiro de 2015. Dispõe sobre a melhoria da qualidade ambiental das 
edificações por meio da obrigatoriedade de instalação do "telhado verde", e construção de 
reservatórios de acúmulo ou de retardo do escoamento das águas pluviais para a rede de 
drenagem. Município de Recife-PE.  

Piauí (PI) 

Lei nº 7.292, de 06 de dezembro de 2019. Disciplina o uso racional dos recursos hídricos, 
reaproveitamento de águas pluviais, águas servidas. Estado do Piauí. 
Lei nº 4.774, de 19 de agosto de 2015. Institui a Política Municipal de Captação, 
Armazenamento e Aproveitamento da Água da Chuva no Município de Teresina, e dá outras 
providências. Diário Oficial de Piau, 31 de agosto de 2015. Município de Teresina-PI. 
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Região Estado Descrição 
Lei nº 6.280, de 05 de novembro de 2012. Fica criado o Programa de Captação de Água da 
Chuva coletada por telhados, coberturas, terraços e pavimentos descobertos, em lotes, 
edificados ou não, que tenham área impermeabilizada superior a 500 m². Estado do Piauí. 

Rio Grande 
do Norte 

(RN) 

Lei nº 3.333, de 21 de julho de 2017. Cria no Município de Currais Novos o Programa de 
Conservação e Uso Racional da Água. Município de Currais Novos-RN. 

Sergipe (SE) Em criação. 

Sudeste 

Espírito 
Santo (ES) 

Projeto de Lei nº 584/2019, de 16 de julho.  Estabelece a Política Estadual de Captação, 
Armazenamento e Aproveitamento de Águas Pluviais e define normas gerais para sua 
promoção no Estado do Espírito Santo. 
Lei nº 10.624 de 12 de janeiro de 2017.  Obriga a instalação de sistema e de equipamentos 
para captação, tratamento e armazenamento de água da chuva em postos de serviços e 
abastecimento de veículos e assemelhados no Estado do Espírito Santo. 

Minas 
Gerais (MG) Não encontradas 

Rio de 
Janeiro (RJ) 

Lei n 4.393, de 16 de setembro de 2004. Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas 
projetistas e de construção civil a prover os imóveis residenciais e comerciais de dispositivo 
para captação de águas da chuva. Estado do Rio de Janeiro 
Lei nº 2.630, de 07 de janeiro de 2009. A Tribuna. Disciplina os procedimentos relativos ao 
armazenamento de águas pluviais para reaproveitamento e retardo da descarga na rede 
pública. Município de Niterói, RJ. 
Lei nº 348, de 3 de junho de 2011. Cria no âmbito do município de São Gonçalo, o sistema de 
reuso de água de chuva para utilização não potável em órgãos públicos como escolas, 
hospitais, postos médicos e outros. Município de São Gonçalo, RJ. 
Lei nº 9.164 de 28 de dezembro de 2020. Regulamenta os procedimentos para 
armazenamento e retardo de água de chuva em perímetros urbanos para aproveitamento e 
postergarção de sua descarga na rede pública, além da acumulação de água cinza clara para 
seu tratamento e uso em fins cuja água não necessite ter caráter potável consoante as 
normas técnicas e dá outras providências e revoga a lei nº 7.463, de 18 de outubro de 2016 
Lei 2.626, de 30 de dezembro de 2008. Dispõe sobre a instalação de sistemas de 
aquecimento solar de águas e do aproveitamento de águas pluviais na construção pública e 
privada e cria a comissão municipal de sustentabilidade urbana. Município de Niterói-RJ. 

Lei Nº 2.801, de 24 de maio de 2018. Institui, no município de Maricá, o programa de 
conservação, uso e reuso racional da água em edificações. Município de Maricá-RJ. 

Lei nº 772, de 06 de novembro de 2017. Dispõe sobre a criação de reservatórios para 
escoamento e reúso do excesso de águas pluviais no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

São Paulo  
(SP) 

Lei n 12.526, de 2 de janeiro de 2007. Estabelece normas para a contenção de enchentes e 
destinação de águas pluviais. Estado de São Paulo. 

Lei nº 16.402, de 22 de março de 2016. Disciplina o parcelamento, o uso e a ocupação do 
solo no Município de São Paulo-SP. 

Lei Nº 16.174 de 22 de abril de 2015. Estabelece regramento e medidas para fomento ao 
reúso de água para aplicações não potáveis, oriundas do polimento do efluente final do 
tratamento de esgoto, de recuperação de água de chuva, da drenagem de recintos 
subterrâneos e de rebaixamento de lençol freático, no âmbito do Município de São Paulo-SP. 
Lei nº 10.578, de 22 de fevereiro de 2010. Cria o sistema de reuso de água de chuva no 
município de São José do Rio Preto/SP, para utilização não potável em condomínios, clubes, 
entidades, conjuntos habitacionais e demais imóveis residenciais, industriais e comerciais. 
Município de São José do Rio Preto, SP. 
Lei nº 2.621, de 07 de julho de 2007. Autoriza o poder executivo a instituir o programa de 
captação de água da chuva no âmbito do município de Itapeva, SP. 

Sul Rio Grande 
do Sul (RS) 

Lei 18.611, de 09 de abril de 2014. Regulamenta o controle da drenagem urbana. Município 
de Porto Alegre-RS. 
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Região Estado Descrição 

Lei n° 2.256, de 27 de abril de 2005. Dispõe sobre a obrigatoriedade de captação de água da 
chuva no município de Canela-RS. 

Paraná (PR) 

Lei 10.785 de 18 de setembro de 2003. Cria no Município de Curitiba, o Programa de 
Conservação e Uso Racional da Água nas Edificações. Município de Curitiba-PR. 
Lei Nº 3185, de 01 de setembro de 2005. Obriga a captação e uso de água pluvial das novas 
edificações e dá outras providências. Município de Francisco Beltrão-PR. 
Decreto nº 293, de 18 de setembro de 2003. Regulamenta a lei n° 10.785/03 e dispõe sobre 
os critérios do uso e conservação racional da água nas edificações. Município de Curitiba-
PR. 

Santa 
Catarina 

(SC) 

Lei Complementar nº 691, de 29 de setembro de 2008. Institui o Programa de Conservação 
e Uso Racional de Água no município de Blumenau, com o objetivo de instituir medidas que 
induzam à conservação de água, principalmente nas edificações, bem como à 
conscientização dos usuários sobre a importância da conservação da água. Município de 
Blumenau-SC. 
Lei nº 4.675 de 11 de junho de 2007. Dispõe sobra a obrigatoriedade das empresas 
projetistas e de construção civil a prover os imóveis residenciais e comerciais de dispositivo 
para captação de águas da chuva. Município de Jaraguá do Sul, SC. 
Lei ordinária nº 8.080, de 09 de novembro de 2009. Institui o programa municipal de 
conservação, uso racional e reuso da água em edificações. Município de Florianópolis-SC.  

Centro-
Oeste 

Distrito 
Federal (DF) 

Lei Complementar nº 929, de 28 de julho de 2017. Dispõe sobre dispositivos de captação de 
águas pluviais para fins de retenção, aproveitamento e recarga artificial de aquíferos em 
unidades imobiliárias e empreendimentos localizados no Distrito Federal. 

Resolução nº 03, de 19 de março de 2019.Estabelece diretrizes para implantação e operação 
de sistemas prediais de água não potável em edificações residenciais. Distrito Federal. 
Lei nº 6065, de 09 de janeiro de 2018. Institui a Política de Incentivo ao Reaproveitamento 
da Água da Chuva no Distrito Federal. 

Goiás (GO) 
Lei nº 17.128, de 18 de agosto de 2010. Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 
equipamento para tratamento e reutilização da água utilizada na lavagem de veículos, e de 
equipamento para reaproveitamento de água das chuvas. Município de Goiânia-GO.  

Mato Grosso 
(MT) 

Lei n 9.674, de 19 de dezembro de 2011. Autoriza o Poder Executivo a criar mecanismos de 
incentivo e captação da água de chuva e dá outras providências. Município de Cuiabá, MT. 

Mato Grosso 
do Sul (MS) 

Lei nº 4.699 de 20 de setembro de 2015. Institui a Campanha de Conscientização da 
Utilização da Água no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

As leis obtidas sobre uso de águas pluviais são recentes, a partir de 2003, com a maioria ou 

cerca de 75% sancionada na década de 2010. No geral, são leis que estabelecem definições de 

terminologias, critérios de uso racional da água, de maneira obrigatória e definem limites de uso, 

enquanto tratamento para garantia de padrões de qualidade, em atendimento aos pontos de 

consumo ou de utilização. Leis que disciplinam o parcelamento, uso e ocupação do solo (SÃO PAULO, 

2016; ver referência na tabela acima correspondente ao estado e ano da lei) e de contenção de 

enchentes (SÃO PAULO, 2007) estão contempladas na listagem por apresentarem artigos que 

definem a obrigatoriedade de reservação para o aproveitamento de águas pluviais provenientes de 

edificações para fins não potáveis, quando lotes com área superior à 500 m2.  

Foram observadas redundâncias e discrepâncias de conteúdo na consulta de determinadas leis 

de um município, como por exemplo, no caso da cidade de Niterói-RJ, a partir das leis n. 2630/2009 
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e 2626/2008, que apresentam divergências na metodologia de dimensionamento do reservatório de 

retardo e de acumulação. Também foram observadas repetições de critérios de dimensionamento de 

reservatórios para diferentes localidades, em função apenas da área impermeabilizada superior a 

500 m2 (PERNAMBUCO, 2015; PIAUÍ, 2012; RIO DE JANEIRO, 2018; RIO DE JANEIRO, 2016; RIO DE 

JANEIRO, 2011; RIO DE JANEIRO, 2009). 

Apesar de haver preocupação das leis, enquanto medidas de controle e de tratamento da 

qualidade da água da chuva para o aproveitamento em fins não potáveis, não há consenso de 

finalidades de atendimento e usos nos pontos de consumo. O município de Manaus (AMAZONAS, 

2007), os estados da Bahia (BAHIA, 2016 e 2007), Espírito Santo (ESPÍRITO SANTO, 2019), 

Maranhão (MARANHÃO, 2015), Pernambuco (PERNAMBUCO, 2011), o município de Jaraguá do Sul 

(SANTA CATARINA, 2007), a cidade de Florianópolis (SANTA CATARINA, 2009), a cidade de São José 

do Rio Preto (SÃO PAULO, 2010) e o município de São Gonçalo (RIO DE JANEIRO, 2011), por exemplo, 

discriminam em suas leis a possibilidade do uso da água da chuva em vasos sanitários, enquanto que 

o Distrito Federal (2017), a cidade de Curitiba (PARANÁ, 2003), a cidade de Francisco Beltrão 

(PARANÁ, 2005), o município de Currais Novos (RIO GRANDE DO NORTE, 2017) e o estado do Rio 

de Janeiro (2004) não permitem o uso da água da chuva em vasos sanitários. Ocorrem, portanto, 

desvios de finalidades, em relação ao atendimento e uso da água da chuva no Brasil, e dentro do 

mesmo estado, como no caso do Rio de Janeiro, a partir da lei estadual n. 4393/2004 que não permite 

o uso da água da chuva em vaso sanitário e a lei municipal n. 348, do município de São Gonçalo, que 

permite o uso da água da chuva em vaso sanitário. 

De forma geral, as leis municipais e estaduais instituem políticas de criação de programas de 

captação, armazenamento e uso de água de chuva, com abordagens ou categorias distintas, 

hierarquizadas e discriminadas, como (de):  

(a) Incentivo: de caráter abrangente, sem detalhes específicos, apresenta de forma geral 

a política de criação e/ou implantação de sistemas de captação e aproveitamento de águas 

pluviais, e em alguns casos, com especificações de área construída, tipos de execução de 

serviços de instalações, definições de termos técnicos, e apresentação genérica de padrão de 

uso da água de chuva; 

(b) Obrigatoriedade: mais detalhada que a categoria anterior, correspondente às 

exigências de implantação de sistemas de águas pluviais nas edificações, em função de 

determinadas condições, como: tipo de serviço, área construída e impermeável e 

(c) Técnico: mais criteriosa que as categorias anteriores, destinada às normas que 

estabelecem parâmetros técnicos, como coeficiente de escoamento, fórmulas de cálculo do 

volume captado, materiais a serem utilizados no sistema, forma de construção, e local de 



 

373 
- ANAIS - 

6 sss º VOLUME 3 
Gestão e Planejamento de Recursos Hídricos  

instalação; bem como da apresentação de critérios ou parâmetros de qualidade de água, como 

físicos, químicos e microbiológicos; citação de portarias, resoluções e leis, baseadas nos limites 

de atendimento dos órgãos ambiental e de saúde. 

 

Mais da metade ou 57% das leis brasileiras sobre água de chuva constituem-se, de forma 

abrangente, como medidas legais de incentivo às políticas de implantação de sistemas de 

aproveitamento de águas pluviais, sem detalhamento técnico, quanto às exigências de instalação, 

operação e manutenção dos sistemas. A categoria “obrigatoriedade” estão presentes em 20 leis ou 

36% delas sancionadas no país, com apresentação de condições especificadas, como área e tipo de 

instalação. Cerca de 7% ou 4 leis apresentaram critérios técnicos de instalação de sistemas de águas 

pluviais, como metodologias de dimensionamento e de capacidade de reservatórios e limites 

restritivos, relacionados à qualidade da água da chuva. A Tabela 3 apresenta o quantitativo de leis, 

de acordo com as categorias estabelecidas de políticas sobre águas pluviais por região brasileira. 

 

 Tabela 3 – Número de leis estaduais e municipais sobre águas pluviais por região brasileira, 

e de acordo com as categorias legais. 

Região Incentivo Obrigatoriedade Técnico Total 
Norte 4 3 0 7 (13%) 

Nordeste 12 5 1 18 (32%) 
Centro Oeste 2 1 0 3 (5%) 

Sudeste 9 8 2 19 (34%) 
Sul 3 3 0 6 (11%) 
DF 2 0 1 3 (5%) 

Total 32 (57%) 20 (36%) 4 (7%) 56 
 

Em particular, a região semiárida do Nordeste apresenta histórico de aproveitamento de água 

de chuva, por iniciativas não governamentais, como o Programa 1 Milhão de Cisternas (P1MC) e o 

Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2) (RIBEIRO, 2019). A região Sudeste apresenta o maior 

quantitativo de leis encontradas sobre águas pluviais, nas categorias “obrigatoriedade” e “técnico”, a 

rigor, pelas leis apresentarem critérios mais bem estabelecidos sobre os métodos de determinação 

da capacidade do reservatório e de definição de padrão de qualidade da água para fins não potáveis. 

O aspecto qualitativo e técnico dessas leis apresentam, por exemplo, limites de pH entre 6 e 9, 

ausência de materiais flutuantes e indicação de tratamento de processo por desinfecção a 

concentração de 50 mg/L com tempo de contato mínimo de 12 horas (RIO DE JANEIRO, 2016). Não 
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foram encontradas legislações de caráter “técnico” nas regiões Norte, Centro Oeste e Sul do país, com 

leis menos detalhadas e mais abrangentes do que as apresentadas nas regiões Nordeste e Sudeste. 

 

Considerações Finais 

 

Da avaliação de 63 artigos publicados em periódicos nacionais e internacionais, um total de 40 

publicações ou 63% com pesquisas sobre os aspectos qualitativos e/ou quantitativos, relacionados 

à caracterização de eventos pluviométricos, enquanto capacidade de armazenamento do volume 

precipitado e dos impactos da poluição na qualidade da água de chuva. Estudos ou projetos de 

viabilidade econômica foram analisados em 23 trabalhos ou 37 % dos artigos publicados, com dados 

que revelam a importância da elaboração de projetos, como requisito fundamental para otimizar a 

viabilidade financeira e reduzir o tempo de recuperação do investimento. 

Na análise de 56 leis municipais e estaduais sobre águas pluviais sancionadas e em vigor no 

Brasil, são observados avanços na aprovação de políticas de criação de programas de captação, 

armazenamento e aproveitamento das águas pluviais em edificações, no âmbito de legislações de 

municípios e estados brasileiros. Com exceção dos estados de Minas Gerais, Roraima e Pará, todos os 

demais estados brasileiros apresentaram leis que tratam do incentivo para a criação de sistemas de 

aproveitamento de águas pluviais no país. No entanto, foram observados desvios de finalidades e 

determinadas leis, de caráter técnico e de competência, quanto ao tipo de uso da água de chuva e de 

responsabilidades fiscais de instâncias municipais e estaduais. Desse modo, demonstra-se uma 

necessidade de atualização e revisão das leis vigentes brasileiras, como políticas de gestão das águas 

pluviais. 
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